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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Planejamento Portuário

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Planejamento Portuário, do Departamento de Gestão e Modernização Portuária, da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I – conduzir a instrução dos processos de revisão das poligonais das áreas dos portos organizados;
II - propor normas relativas à gestão fundiária dos terrenos e espaços aquaviários nos portos organizados e nos demais portos públicos sob gestão da Secretaria Nacional de Portos;
III - propor e acompanhar projetos que visem a identificar ou incorporar os imóveis sob domínio ou posse das autoridades portuárias ou demais administradores portuários, e também dos portos sob gestão direta da Secretaria Nacional de Portos;
IV - propor medidas visando à utilização de imóveis nos portos organizados;
V - acompanhar discussões em outros entes e órgãos federais que se relacionem aos processos de gestão fundiária dos portos públicos sob gestão da Secretaria Nacional de Portos;
VI - auxiliar as autoridades portuárias e demais administradores portuários na gestão dos terrenos e espaços aquaviários nos portos organizados, inclusive na adoção de providências administrativas necessárias à discriminação, à reivindicação de domínio e à reintegração de posse dos mesmos, nos processos de cadastramento dos imóveis nos órgãos públicos corresponsáveis pela administração dos bens imobiliários dos portos, e na adoção de providências administrativas envolvendo passivos financeiros gerados pelo uso de terrenos e espaços aquáticos de propriedade pública;
VII - auxiliar as autoridades portuárias ou demais administradores portuários no georreferenciamento de imóveis sob seu domínio ou posse;
VIII - auxiliar, quando requisitada, o DNOP na condução dos processos de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou constituição de servidão administrativa, dos bens imóveis necessários aos projetos portuários dos portos públicos sob gestão da Secretaria Nacional de Portos;
IX - subsidiar a aprovação dos Planos de Desenvolvimento e Zoneamento Portuário - PDZs elaborados pelas autoridades portuárias dos portos organizados;
X - subsidiar a atualização da base de dados georreferenciada do Sistema Nacional de Viação - SNV relativa ao setor portuário; 
XI- propor e coordenar acordos de cooperação técnica para permuta de informações, racionalização de atividades e harmonização das políticas setoriais com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal;
XII - propor e coordenar diretrizes e ações para promover a integração urbana e regional das atividades e áreas portuárias, por meio da revitalização e da modernização das áreas portuárias e da articulação institucional;
XIII - conduzir a instrução dos processos e planejar ações relativas à revisão das poligonais das áreas dos portos organizados;
XIV - elaborar, atualizar, monitorar e avaliar, em nível tático, os planos relativos ao setor portuário, com o apoio das demais setoriais técnicas da Secretaria Nacional de Portos (SNP), da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação (SNHN) e das Autoridades Portuárias:
a) Planos Mestres dos complexos portuários inerentes aos portos organizados; e                                                 
b) Planos Setoriais Portuários.             
XV - propor e coordenar, no âmbito da Secretaria Nacional de Portos, programas voltados à logística de transportes com impacto no setor portuário nacional, em consonância com os demais programas de governo; e
XVI - apoiar o desenvolvimento adequado e integrado dos acessos terrestres e dutos viários e aquaviários aos portos brasileiros.  


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 2 (dois) Coordenadores; 


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos; 
· possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;




	Competências Desejáveis
	

· Capacidade de atuar junto a outros ministérios, agências reguladoras (como a ANTAQ) e autoridades portuárias para alinhar metas de expansão e modernização.
· Habilidade para mediar interesses entre o setor público (Governo) e o setor privado (terminais de uso privado e arrendatários). 
· Coordenar assessores e técnicos que realizam análises complexas de contratos de concessão e arrendamento.
·  Disseminar informações técnicas para garantir que a equipe esteja alinhada às novas políticas de gestão portuária. 
· Compreender como o planejamento portuário impacta a logística nacional e a economia de forma global.
· Foco no cumprimento de metas do Planejamento Estratégico Institucional e na eficiência das operações portuárias. 
· Capacidade de síntese e expressão oral/escrita para elaboração de pareceres técnicos e apresentações para a alta administração (Diretoria e Secretaria Nacional).
· Atuação pautada pela transparência e conformidade com os normativos públicos, essencial em processos de outorga e licitações. 



· Flexibilidade para lidar com mudanças regulatórias e crises no setor logístico que exigem respostas rápidas do planejamento.
· Resolver conflitos e gargalos operacionais que afetam a infraestrutura terrestre e aquaviária.


	Outros Requisitos Desejáveis
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